PROJETO DE LEI N° _______/ 2007
Denomina de Médico Felipe Kumamoto, em qualquer logradouro ou praça desta capital.
Autor: Vereador Marconi Paiva - PP
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:

Art. 1º Que seja denominada uma das artérias, logradouros ou praças, com o nome de: Médico Felipe Kumamoto.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2007.

Marconi Paiva - PP
Vereador

JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente,


Senhores Vereadores.


Felipe Montenegro Carneiro da Cunha Kumamoto, falecido dia vinte e três de janeiro de dois mil e sete (23/01/2007), natural de João Pessoa/PB, Médico, filho de Francisco Ítalo Duarte Kumamoto e Laura Helena Montenegro Carneiro da Cunha Kumamoto. Veio a óbito por câncer de próstata. Era um jovem, a quem todos tinham respeito e carinho. Não deixou filhos e era casado. 
E através dos relevantes serviços prestados como médico solicito a denominação de uma via pública nesta capital.
É com imensa satisfação que me dirijo aos ilustres Pares desta Casa para apresentar a proposta de homenagear o falecido Felipe Montenegro Carneiro da Cunha Kumamoto.

Ante ao exposto, conto com o apoio de todos os Vereadores.

João Pessoa, 07 de fevereiro de 2007.

Marconi Paiva
Vereador - PP
